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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL 
CIVIL. ANISTIA POLÍTICA. CABO DA AERONÁUTICA. REVISÃO. 
PORTARIA DEFINITIVA DE ANULAÇÃO. OUTORGA COM MAIS 
DE CINCO ANOS. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TEMA N. 
839/STF. RETRATAÇÃO EXERCIDA.

I - Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra 
portaria do Ministro de Estado da Justiça que anulou ato administrativo 
concessivo de anistia política fundado na Portaria n. 1.104-GM3/1964 
da Força Aérea Brasileira.

II - Ao julgar o RE n. 817.338/DF (Tema 839), sob a 
sistemática da repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal 
consolidou o entendimento de que “no exercício do seu poder de 
autotutela, poderá a Administração Pública rever os atos de concessão 
de anistia a cabos da Aeronáutica relativos à Portaria n. 1.104, editada 
pelo Ministro de Estado da Aeronáutica, em 12 de outubro de 1964, 
quando se comprovar a ausência de ato com motivação exclusivamente 
política, assegurando-se ao anistiado, em procedimento administrativo, 
o devido processo legal e a não devolução das verbas já recebidas”.

III - Entendeu a Corte Suprema que o decurso do prazo 
decadencial de 5 anos previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999, não é 
causa impeditiva para revisão de ato administrativo quando constatado 
o seu descompasso com a Constituição Federal. Conclui ainda que, 
patente inconstitucionalidade do ato, permite-se à Administração o 
exercício do dever-poder de anular os próprios atos, sem que isso 
implique em violação do princípio da segurança jurídica. Dessa forma, 
uma vez que a decisão outrora proferida pela Primeira Seção do STJ 
reconheceu a ocorrência da decadência para a revisão dos atos de 
anistia concedidos há mais de 5 anos, necessário o juízo de retratação, 
a fim de que se adote o posicionamento firmado pelo STF.

IV - Denegada a segurança, em juízo de retratação.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,  
A Primeira Seção, por unanimidade, em juízo de retratação, denegar a ordem, nos 
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termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman 
Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, 
Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Paulo Sérgio Domingues votaram com o Sr. 
Ministro Relator.

Dra. JANINE MALTA MASSUDA, pela parte IMPETRANTE: ARTUR 
UBIRATAN BARROSO DE OLIVEIRA  

  

Brasília (DF), 14 de dezembro de 2022(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL 
CIVIL. ANISTIA POLÍTICA. CABO DA AERONÁUTICA. REVISÃO. 
PORTARIA DEFINITIVA DE ANULAÇÃO. OUTORGA COM MAIS 
DE CINCO ANOS. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. TEMA N. 
839/STF. RETRATAÇÃO EXERCIDA.

I - Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra portaria 
do Ministro de Estado da Justiça que anulou ato administrativo concessivo 
de anistia política fundado na Portaria n. 1.104-GM3/1964 da Força Aérea 
Brasileira.

II - Ao julgar o RE n. 817.338/DF (Tema 839), sob a sistemática 
da repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal consolidou o 
entendimento de que “no exercício do seu poder de autotutela, poderá a 
Administração Pública rever os atos de concessão de anistia a cabos da 
Aeronáutica relativos à Portaria n. 1.104, editada pelo Ministro de Estado da 
Aeronáutica, em 12 de outubro de 1964, quando se comprovar a ausência de 
ato com motivação exclusivamente política, assegurando-se ao anistiado, 
em procedimento administrativo, o devido processo legal e a não devolução 
das verbas já recebidas”.

III - Entendeu a Corte Suprema que o decurso do prazo 
decadencial de 5 anos previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999, não é causa 
impeditiva para revisão de ato administrativo quando constatado o seu 
descompasso com a Constituição Federal. Concluiu ainda que, patente a 
inconstitucionalidade do ato, permite-se à Administração o exercício do 
dever-poder de anular os próprios atos, sem que isso implique em violação 
do princípio da segurança jurídica. Dessa forma, uma vez que a decisão 
outrora proferida pela Primeira Seção do STJ reconheceu a ocorrência da 



decadência para a revisão dos atos de anistia concedidos há mais de 5 anos, 
necessário o juízo de retratação, a fim de que se adote o posicionamento 
firmado pelo STF.

IV - Denegada a segurança, em juízo de retratação.

RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Artur Ubiratan Barroso de 

Oliveira contra ato praticado pelo Ministro da Justiça, consistente na publicação da 

Portaria n. 936, de 28/5/2012, que anulou a Portaria n. 2.310, de 9/12/2003, declaratória 

da condição de anistiado político do impetrante, nos termos do art. 8º do ADCT e da Lei 

n. 10.559/2002.

Ampara o seu direito líquido e certo na ocorrência da decadência, em 

observância ao previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999.

Prestadas as informações pela autoridade coatora, sustentou-se haver 

inadequação da via eleita, por necessidade de dilação probatória; a possibilidade de 

revisão do ato pela autoridade administrativa quando esse é praticado em desacordo com 

as prescrições legais e instauração do processo de anulação de anistia dentro do prazo 

decadencial, que foi suspenso pelos pareceres produzidos pelas unidades consultivas da 

AGU.

A liminar fora concedida, determinando a suspensão dos efeitos da portaria 

que anulou a anistia política do impetrante.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da ordem.

A Primeira Seção, ao julgar o mérito do mandamus, concedeu a ordem, sob o 

fundamento de consumação da decadência, uma vez que as notas e pareceres abstratos da 

Advocacia-Geral da União não seriam eficazes para interromper o fluxo da decadência.

Confira-se a ementa do julgado:



 
ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ANISTIA 

POLÍTICA. CABO DA AERONÁUTICA. REVISÃO. PORTARIA DEFINITIVA DE 
ANULAÇÃO. OUTORGA COM MAIS DE CINCO ANOS. DECADÊNCIA. 
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO. PRECEDENTE DA PRIMEIRA 
SEÇÃO. TEMA PACIFICADO.

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra Portaria do Ministro de 
Estado da Justiça que anulou ato administrativo concessivo de anistia política fundado na 
Portaria n. 1.104-GM3/64 da Força Aérea Brasileira. Trata-se da Portaria n. 936 de 
28.5.2012, publicada no Diário Oficial da União, em 29.5.2012 (fls. 40-41), anulando o ato 
de concessão da anistia política do impetrante (Portaria n. 2.310, de 9.12.2003, publicada no 
DOU em 11.12.2003, fl. 39).

2. Em precedente fundamental, MS 18.606/DF, a Primeira Seção acordou que a via 
mandamental é adequada e que deve ser concedida a segurança nos mandamus impetrados 
contra a anulação das portarias de concessão de anistia política que tenham sido outorgadas 
há mais de 5 anos; ainda, foi consignado que atos administrativos abstratos, como as notas e 
os pareceres da Advocacia-Geral da União, não configuram atos de autoridade tendentes à 
revisão das anistias e são, portanto, ineficazes para - por si - interromper o fluxo 
decadencial, nos moldes do § 2º do art. 54 da Lei n. 9.784/99. No mesmo sentido: MS 
18.608/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 5.6.2013; MS 19.448/DF, 
Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 17.5.2013; e MS 18.671/DF, Rel. 
Ministro Ari Pargendler, Primeira Seção, DJe 29.5.2013.

Ordem concedida.
 

Rejeitados os embargos de declaração, a União interpôs recurso 

extraordinário, que foi sobrestado, em razão do reconhecimento da existência de 

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal (Tema 839).

Uma vez que ultimado o julgamento do Tema pelo STF, houve a fixação a 

seguinte tese:

 
No exercício de seu poder de autotutela, poderá a Administração Pública rever os atos 

de concessão de anistia a cabos da Aeronáutica relativos à Portaria nº 1.104, editada pelo 
Ministro de Estado da Aeronáutica, em 12 de outubro de 1964 quando se comprovar a 
ausência de ato com motivação exclusivamente política, assegurando-se ao anistiado, em 
procedimento administrativo, o devido processo legal e a não devolução das verbas já 
recebidas.

 

Por ora, retornam os autos para, nos termos do art. 1.040, II, do CPC, eventual 

exercício de juízo de retratação.

É o relatório.

VOTO

Ao julgar o RE n. 817.338/DF (Tema 839), sob a sistemática da repercussão 



geral, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que “no exercício do 

seu poder de autotutela, poderá a Administração Pública rever os atos de concessão de 

anistia a cabos da Aeronáutica relativos à Portaria n. 1.104, editada pelo Ministro de 

Estado da Aeronáutica, em 12 de outubro de 1964, quando se comprovar a ausência de 

ato com motivação exclusivamente política, assegurando-se ao anistiado, em 

procedimento administrativo, o devido processo legal e a não devolução das verbas já 

recebidas”. Colaciona-se a ementa do precedente:

 
EMENTA Direito Constitucional. Repercussão geral. Direito Administrativo. Anistia 

política. Revisão. Exercício de autotutela da administração pública. Decadência. Não 
ocorrência. Procedimento administrativo com devido processo legal. Ato flagrantemente 
inconstitucional. Violação do art. 8º do ADCT. Não comprovação de ato com motivação 
exclusivamente política. Inexistência de inobservância do princípio da segurança jurídica. 
Recursos extraordinários providos, com fixação de tese.

1. A Constituição Federal de 1988, no art. 8º do ADCT, assim como os diplomas que 
versam sobre a anistia, não contempla aqueles militares que não foram vítimas de punição, 
demissão, afastamento de suas atividades profissionais por atos de motivação política, a 
exemplo dos cabos da Aeronáutica que foram licenciados com fundamento na legislação 
disciplinar ordinária por alcançarem o tempo legal de serviço militar (Portaria nº 1.104-
GM3/64).

2. O decurso do lapso temporal de 5 (cinco) anos não é causa impeditiva bastante para 
inibir a Administração Pública de revisar determinado ato, haja vista que a ressalva da parte 
final da cabeça do art. 54 da Lei nº 9.784/99 autoriza a anulação do ato a qualquer tempo, 
uma vez demonstrada, no âmbito do procedimento administrativo, com observância do 
devido processo legal, a má-fé do beneficiário.

3. As situações flagrantemente inconstitucionais não devem ser consolidadas pelo 
transcurso do prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, sob pena de 
subversão dos princípios, das regras e dos preceitos previstos na Constituição Federal de 
1988. Precedentes.

4. Recursos extraordinários providos.
5. Fixou-se a seguinte tese: “No exercício de seu poder de autotutela, poderá a 

Administração Pública rever os atos de concessão de anistia a cabos da Aeronáutica 
relativos à Portaria nº 1.104, editada pelo Ministro de Estado da Aeronáutica, em 12 de 
outubro de 1964 quando se comprovar a ausência de ato com motivação exclusivamente 
política, assegurando-se ao anistiado, em procedimento administrativo, o devido processo 
legal e a não devolução das verbas já recebidas.”

(RE 817338, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2019, 
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-190 DIVULG 30-
07-2020 PUBLIC 31-07-2020)

 

Entendeu a Corte Suprema que o decurso do prazo decadencial de 5 anos 

previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/99 não é causa impeditiva para revisão de ato 

administrativo quando constatado o seu descompasso com a Constituição Federal.

No caso das anistias concedidas com base na Portaria n. 1.104/64, reafirmou-



se que essa, por si só, não constitui ato de exceção, sendo necessária a comprovação da 

motivação político-ideológica para o ato de exclusão. Assim, uma vez que o art. 8º do 

ADCT não acoberta os militares que não foram vítimas de punição ou afastamento por 

motivação política, a anistia concedida sem a comprovação dessa condição é 

inconstitucional, o que autoriza a sua revisão a qualquer momento.

Conclui ainda que, patente a inconstitucionalidade do ato, permite-se à 

Administração o exercício do dever-poder de anular os próprios atos, sem que isso 

implique em violação do princípio da segurança jurídica.

Dessa forma, uma vez que a decisão outrora proferida pela Primeira Seção do 

STJ reconheceu a ocorrência da decadência para a revisão dos atos de anistia concedidos 

há mais de 5 anos, necessário o juízo de retratação, a fim de que se adote o 

posicionamento firmado pelo STF.

Ante o exposto, em juízo de retratação, denego a segurança.

Custas ex lege. Sem honorários nos termos da Súmula n. 105/STJ.

É o voto.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________
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